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As franquias deverão estar dentro dos padrões de mercado e não onerar indevidamente a

Administração.
6. Apoio técnico e operacional

A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, incluindo abertura
de sinistros, acompanhamento de processos e esclarecimento de dúvidas operacionais.

7 . Segurança jurídica e contratual
Todas as condições, garantias e coberturas deverão estar devidamente descritas em contrato ou
proposta formal, em conformidade com a Lei no 14.13312021e norÍnas reguladoras do setor de

seguros.
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4.1.1. Proporcionar as

4.1.2. Oferecer todas as

executar os serviços

4.1.3. Emitir nota de

solicitado, observadps os

4.t.4.

e informações neces

a credito
Regi

contratada;

a CONTRATADA possa
ia;

correspondente ao material'al

stro e

que
CS que a me

meio de

'ruftrr

?,&

OS;

a

4.1.5. Pres solicitados pela
prir suas obrigaçõesCONTRA

dentro dos ec

4.1.6. Acompanhar
especialmente

4.1.7 . Notific
do contrato, ap

4.1.8. Pagar a
Referência;

4.1.9 Designar servl res

4.1.10 Prestar S,

Contratada;

4.1.11. A A
créditos orçam
vantagem.

oo

caso,

cal dóvi

rOÍ da Administração

curso de execução
n;

os neste Termo de

dos serviços;
a ser solicitadas pela

do não dispuser de

não mais lhe oferece

ec

entender

eos

DA DO

4.2. DAS OnnrClçOnS DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os ÍecuÍses necessiírios ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

4.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125,

daLei 14.l33l2l;
4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;
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4.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ocorrência
de motivo de força maior, apurados na forma da legislaçâo vigente, e desde que comunicados a
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

4.2.7. Náo hansferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigagões
assumidas, nem subcontratar qualquer . restações ue está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de
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6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os pÍeços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l'do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
6.3. O orçamento estimado da contratação terâ carífier sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
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necessárias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os orgãos de
controle interno e externo.

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por
valor global, desde que apresente a segúnte documentação e na seguinte forma:

7.1. HABTLTTAÇÃo,ruúorcn :

7.1.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:
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7.3,1. A QualiÍicação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade peÍinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um oumais atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4. euAl,rrrclçÃo ocoNôMrco-FTNANCETRA:
7,4.1, A Qualifica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida
na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não
consigne prazo de validade, será considerada valida a certidão com data de expedição ou revalidação
dos ütimos 60 (sessenta) dias anteriores data darealizaçáo da licitação.
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8.1. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execugão do objeto contratado correrão a
conta da segúnte dotação orçamentária:

ORGAO/t]NIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE DE
RECURSOS

0610- Fundo Municipal de
Saúde.

2002 - Manutenção de
serviços técnicos e Apoio

administrativos

33903900 - Ouffos Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

1.500.1002
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Capela do Alto Alegre, 14 de novembro de 2025
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ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM UNID QUANT
. V. UNIT V TOTAL
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Esrloo DA BAr{rA

§rcneranrA DA Snuoe uo Esr*oo

TE§MS I}§ CE§§ÃO NT U§O D[ BEM. MOVEIà QUA
IFITR§ §I CETEBNAI}Í O ESTADO DA BAHIA,
ATRÂXTE§ DA §ECRETAAIA DA §AÚDE DO E§TAI}O,
E O IHINICÍPIO D§ CAPELÂDO ALTO ALEGRE,

O I§TADO DÁ, BAIIIA, prssoa juriclica de direito publico intenro, ahavés dâ §ICRETÂRIA
DA §AUDE IIO E§TADO, §c,rn donúcilio na Caprtal do Estado, localizado na 4" Avenida, n+ 400.

Platafbrma 6lB, no Cerrtro Adnúnistrativo da Balúa, CNPJ Ro 13.937.131/000[-41, neste ato
representacto pela Secretária da §airde do Estado §ra. Roberta §tlm de Carvalho §anfana,
devidamente autorizado, rnediante Decreto s/n (D.O.E. de 03 de janeuo 7023), doravante
denominado CED§NTE, e o Mruricípio de Capela do Alto Alegre, donuciliada em suia sede,

localizada na Praça Joaquirn Machado, 1?0 Centru. CNPJ n§ 13.897.111/üü01-94, rustÊ ato
representardo pelo §n Clauülnel KavÍer Novatt doravarúe denominada CE§§IONÂ§IO,
celebrarn o prà*ente TERI}IO DE CE§§ÃO Df IJ§ü DE BEM nnÓvfl, de acordo corn o
corutante no Processo Admirústrativo tto 019.5120.2§24.m2836}.1§ e corn observância das

orientações declinadas no Parecer PGE n" 833/2015, de caráter rnúfonne e sistêmito, e csm
fuirdanrerrtaçâo legal nos arts. 34 e 38 cla Lei Estaduatr rf 14.63412023,,pe1as cláustüas e condições
seguintes:

0 preseute Temro tem por Objeto a Cessão de Uso, a Titulo gratuito, pelo CEDENTE, de 01 (um'
VEICI.JLO ÀMBULAhICIA, Marca e Modelo: TOYOTA I HILUX 4X4 turo . 7A24DA24 - Placa:
§KG8I82 Chas*i: SAJDÀ8C82R6060400 Renavarn: 01413593388 n"' do Motor: 1GDG5ü8099
Tcxntro: 7*0757.

À cessão de uso ajmtada pff este fuufirunento tem por finalidade & utilizaçâo, tr»lo
CE§§IONÁRIO, do(s) bern (nr) referidn(.s) na çlausula alüericr, exclusivamerüe pala o seguinte
firn publico: Fmrnoção úax açôas de §1ilúde públtca na localldarle.

§ão obrigações do CE§§IONÁRIO:
I - manter sob sua guarcla e responsabiliclade o(s) bem(s) ora cedido(s) ao uso;
II - túo dat a bern destinagão diversa ou estra:üa a prevista na cláusrüa antedor;
III - não ceder, nern $ansfeú, no todo ou enl parte, o §,eu usCI â terceiros.
IV - relar pela rnanutenç§o e üonservação do benr cedido;

!, 'l - r/.\

\

t.:1: t"- ,. t
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v - a§sutnlr a re§pon§aDllloaoe e â§ oe§pe§a§ com a §egurança, conservâçâo e manurer]çao oo(§,
bem (ns) cedido(s), inclusive segu'o e custeio üoln a manutenção necessária,
VI - responder por danos per*soais e nrateriais causados a terceilos.

Praeesso À dmiui r{rativo nü ü tr 9.§ I l{1. 2 CI2 4. 0028363- I §

Esrnoo ox B*nn
SrcnernRn DA §nunr po Esraoo

VII -- prestar todas as infarmações solicitadas pelo CEDENTE referentes ao(s) bern (ns)

ceclido(s), assim como pennitir o acesso dos servidores do Estado incunbidos da tarefa de

fiscalizar o crunprimerüo das clisposições do presetrte Tenno;
VIII - devolver ao CBDENTE o lrcm em perfeitas corrdições de uso e cooservação, liwe(s) e

rlesembaraçado(s) dÊ ônus, quando dâ ocorência de qualquer das hipoteses de

extinção/rescisão do preserüe ajuste, ficando sefia ryre toda e qllalqller mellroria que se fizer
será automatieamente inco,rporada ao bern, não gerando em tàvor do CE§§IOXÁRIO
cluarsquer clireitos a indenização ou retenção.

O prazo de vigência cleste Termo será de 05 (cineo) anos, contados a partir da data cle assiruafira,
podendo ser renovado atrayes de ajuste êxpresso das partes, firmads soul anteçedência mínima de

30 (Uirta) dias dâ dâtâ do seu vensirnento, rürn a rsrnprovação do crunprirnento das ohigações
or& âssumidas pela C§§SIüNÁruA.

O CEDENTE exercerá n fiscalização do txo adequado do bem, ahaves de vistorias anuais a
serem efetuadas pff servidor desiglrado pelo órgão ao qr:al o bem estiver vinçrúado, devendo ser

elaborado relatorio cirçunstanciado da sihração eni que se encontra o bern Ê se o seu wo está

cunrprindo as firralidades previstas no preserüe Tenno.

ct Áu$uLa srxta - pa nxrrncÃo

O presente Tenno podera ser rescindido nas seguintes lúpoteses:

I - por interesse de urna das parles, independente de nrotivação, desde que corlrrmicada por escdto
à pretensão de rescindi-lo, sorn antecedência minima de 30 (tinta) dias;
ll * por motivo de interesse publico, por ato unilateral do CEDE"{IITE;
III * quando houver violaçâo das cláusulas deste instnrmento, independerüernente de qrulqrrr
nr:tifi cação judicial ou extrajudicial.

nAnÁCRÂf,'O P§,IM§IRO - O presente Tenno se extingue de pleno direito sofil o aelvento de
seu termo final, pactuada na Clâtrsula Quarta t{esde insh'wnento.

fAnÁCnafO SEGUNDO - A não restihriçâo do bern cedido caracterizará posse irgusta e

precària pelo CI§SIONÁRIO, autorizando o CEDENTE a adotar todas as medidas
adruinishafivas orr.judiciais, inclusive dest'srço iircontinenti, com vistas à rsintegração «la posse



do beur.

nanÁCRÂFO TERCEIBO Responderfr o CE§§IONÁRIO por todos os danos

evenhralnrente causados ao(s) bern (ru) cedido(s), dtuarte o perÍodo de sua posffi, observarrdo-se
o Processo de Reparação de Duros previstos na Lei estadual rf L2.2A9l2011.

Pro ce*so A dmtni rtra tlvr no 0 I9"§ I 20,\W4.0ü2t363- I §

Esrnno un BnHn
SrcnrrnRrA DA Snuoe Do Esf,ADo

Evenhral tolerânçia do C§,DE|I{TE a qunlquer infr'ação das cláusulas e condiçõer do preserúe

Tenno, ou da morâ na devoluçào ou retomada, não im1Íicará ern rernursia aos direitm que por
este inshr:mento e por lei the sejanr assegruacta.

c r,Áusu r,a o t tala - ro Rma nr nr{r xuc4JD Evoluc Ão

À ent'ega e a devolução do benr serão efehradas através dm TERMO§ DE, EF{TREGÁ. E
DEVOLUÇÃO DO BEM, cujos rnodelos constihrem o Anexo Urúco deste insttmento.

f*nÁCRA§'O UNICO - §unente quando se efetuar a vistoria finâl, constatando-se a sihração
regular do movel cedido, seú considerzclo devolvido o bem.

Fica eleito o fulo da Cidade de Salvador cofllo iutico competente para dirtrnir cpraisquer litigroe
decorrerrtes deste Termo.

E por terem assin: ajrxtado, firmam as partes este Tenno que será registado no cadastro de trern
ruóveis do Estado, estartdo assinado pelas testeunrihas adiante norneadas, dele exhaindo-se 0l
(una) copia de igud teor e validade, devertdo ser publicado no Diário Oücial do Estado sob a

founa de e$'ato.

§dvador, dÊ dÊ 2024

§ra. Roberta §llva de Carvalho §antana
§ecretária da §airde

§r. Claudinel Xavler Nornrto
Prefeito Mmricipal

TE§TE]IIT]NHÂS:


